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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão: MUNICIPIO DE ITAPUCA 

Secretaria Requisitante (Unidade/Setor/Depto): SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 

Responsável pelos orçamentos referenciais:  

RENATO RECK 

Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

GESTÃO 

E-mail:  compras@itapuca.rs.gov.br Telefone: (51) 9 xxxx-xxxx 

1.  Objeto da Contratação:  

1.1. Aquisição de tanque distribuidor de adubo orgânico líquido com capacidade de 12.000 litros, a ser 

instalado pela Contratada em caminhão Mercedes Benz, Modelo Atron 2729, Ano 2014, Placas IVN3960 

destinado a coleta, transporte e distribuição de dejetos líquidos, conforme termo de referência, edital e 

anexos.  

 

2. Justificativa da necessidade da contratação (Motivação e objetivos da Contratação):  

2.1. A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Itapuca/RS identificou a necessidade de 

adquirir um Distribuidor de Adubo Orgânico para coleta, transporte e destinação final de dejetos líquidos 

para aprimorar as atividades agrícolas locais. Esse equipamento é essencial para melhorar a eficiência e a 

produtividade dos agricultores do município, facilitando o manejo de adubação do solo, tornando-o mais 

eficaz e sustentável. A aquisição visa atender à crescente demanda por tecnologias que promovam a 

agricultura moderna e sustentável, garantindo melhor aproveitamento dos recursos naturais e 

contribuindo para o desenvolvimento econômico local. 

2.2. A aquisição também visa a otimização de tempo e a redução de custos operacionais, visando 

aumentar a viabilidade econômica das propriedades rurais. Este equipamento, que será instalado em 

caminhão, permitirá uma aplicação mais precisa e eficiente dos insumos naturais, reduzindo desperdícios 

e melhorando a rentabilidade e sustentabilidade ambiental.  

2.3. O uso de distribuidor de adubo orgânico para aplicação de dejetos líquidos orgânicos favorece a 

reciclagem e o reaproveitamento de nutrientes, e minimiza o impacto ambiental da atividade agrícola, 

alinhando-se às políticas de conservação e preservação do solo, bem como proteção de recursos hídricos. 

A introdução deste equipamento na patrulha agrícola do Município terá também um elevado impacto 

social, uma vez que será destinado a apoio aos produtores rurais do Município, proporcionando aos 

mesmos melhores condições de trabalho no campo, fomentando adoções de práticas agrícolas mais 

modernas e eficientes. 

2.4. Por fim, está aquisição é uma estratégia que se alinha aos objetivos de desenvolvimento econômico, 

social e ambiental do Município, contribuindo assim a melhora da produtividade agrícola e a 

sustentabilidade da produção rural. 

 

3. Quantidade a ser contratada:  

3.1. Será adquirida e instalada uma unidade de tanque no caminhão Mercedes Benz, Modelo Atron 2729, 

ano 2014, Placas IVN3960. 

  
4. Justificativa para a quantidade desejada:  

4.1. O quantitativo foi definido em reunião realizada com gestores Municipais e a quantidade vai de 

encontro às necessidades do Município, sendo que uma unidade de tanque a ser instalado em caminhão, 

por hora é o suficiente para o desenvolvimento das atividades do Município.    
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5. Forma de entrega (total ou parcelada): 

5.1. A entrega deverá ser de forma integral, isto é, entrega do caminhão com o tanque devidamente 

instalado e em funcionamento em até 120 (cento e vinte) dias após a coleta do veículo pela Contratada. 

 

6. Local da Coleta e Entrega/Prestação de serviços: 

6.1. A coleta do veículo deverá ser realizada na Rua Arvorezinha, 1035, Centro do Município de 

Itapuca/RS; 

6.2. A entrega do veículo com o tanque instalado e em funcionamento deverá ser realizado no mesmo 

endereço da coleta mencionado acima. 

 

7. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços, ou de entrega dos bens ou 

materiais: 

7.1. Em até 10 (dez) dias após a solicitação da coleta do veículo pelo Contratante; 

7.2. A entrega do veículo com o tanque instalado e em funcionamento deverá ser realizado em até 120 

(cento e vinte) dias, contados do dia da coleta do veículo. 

 

8. Forma de pagamento (caso seja condição estipulada em proposta ou preponderante para a 

elaboração desta): 

8.1. O pagamento será realizado em até 30 dias após a emissão da nota fiscal e recebimento pelo fiscal do 

contrato; 

8.2. O pagamento ocorrerá após o recebimento e verificação de conformidade do objeto; 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

 

9. Indicar o responsável pela fiscalização e ou recebimento do material e ou serviço: 

9.1. Airton Scorsatto. 

 

Itapuca, 09 de julho de 2025. 

 

 

 

 

Responsável pela Formalização da Demanda 

Airton Scorsatto - Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

 


